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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 4ª reunião do GT

Data: 26 e 27 de novembro de 2002

Processo n° 02000.001362/2002-13

Assunto: APP em ÁREA URBANA CONSOLIDADA

Resolução 298/02

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – Versão Final do GT

Dispõe sobre parâmetros, critérios e explicitações técnicas para Áreas de Preservação Permanente em área urbana consolidada.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem  a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentado pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho  de 1990 e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e,

CONSIDERANDO a necessidade de compreender os problemas urbanos como problemas ambientais, bem como enfrentá-los de forma mais eficaz, sem ignorar a realidade histórica do desenvolvimento dos aglomerados urbanos;

CONSIDERANDO as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Rasmar de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de janeiro, 1992,

CONSIDERANDO que as Áreas de Preservação Permanente como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Artigo 2º e Parágrafo Único do Código Florestal - Lei 4.771 de 15 de setembro de 1965 -, especificamente nas áreas urbanas consolidadas;

CONSIDERANDO a necessidade de definir as obras e as atividades de interesse social e de utilidade pública a serem desenvolvidas em área urbana consolidada, na forma facultada pelos artigos 1º, § 2º, IV e V, letras “c” da Lei Federal nº  4771/65, inseridos pela Medida Provisória 2.166-67/24.08.2001, resolve:

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e explicitações técnicas referentes à Área de Preservação Permanente inserida em área urbana consolidada.

Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução considera-se:

I – Área Urbana Consolidada - aquela que atenda  aos seguintes critérios:

a) estar inserida em área urbana definida por lei municipal;
b) possuir no mínimo três dos seguintes itens de infra-estrutura urbana implantada: malha viária, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, rede de abastecimento de água e energia;

c)
densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare, considerada a área inserida no perímetro do parcelamento urbano;

II – Área Passível de Regularização Fundiária - aquela que se encontra ocupada de forma consolidada, por moradia de baixa renda, em desconformidade com a lei, nos termos do disposto na Lei nº 10.257/01.;

III – Projeto de sustentabilidade urbano-ambiental - aquele que contemple:

a) levantamento da microbacia em que estiver inserida a Área de Preservação Permanente, identificando as fragilidades ambientais, restrições e potencialidades;

b) caracterização físico-ambiental, socioeconômica e avaliação dos recursos ambientais;

c) obras de infra-estrutura urbana, saneamento ambiental, áreas verdes públicas quando for o caso, espaços livres e vegetados que sirvam e garantam a recarga dos aqüíferos e equipamentos públicos;

d) serviços públicos, programas de desenvolvimento comunitário, de habitação, regularização fundiária;

e) indicação das faixas ou áreas que, em função dos condicionantes físico ambientais, devam resguardar as características de área de preservação permanente.

IV - Área Verde Pública - parques e bosques urbanos, logradouros públicos destinados ao lazer, recreação e convívio social.

Art. 3º - A regularização fundiária nas Áreas de Preservação Permanente previstas nos incisos I, V e VI e nas alíneas “a” dos incisos III e IX,  do Artigo 3° das Resoluções CONAMA 303/02, é considerada atividade de Interesse Social, atendidos os seguintes requisitos:

I – a preservação, a conservação ou recuperação dos recursos ambientais remanescentes na área;

II - a área não pode ser inundável, considerada de risco geológico, de nascentes, de manancial, comprovado por estudo técnico específico;

III - o projeto de regularização fundiária da área ocupada deve implicar em melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade da população moradora da área;

IV - as áreas objeto do projeto de regularização devem ser gravadas nas legislações municipais específicas como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular.

§ 1º - Os projetos de regularização fundiária serão objeto de licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente, mediante a apresentação de projeto de sustentabilidade urbano-ambiental.

Art. 4º - Considera-se de utilidade pública a implantação de área verde pública nas Áreas de Preservação Permanente previstas nos incisos I, V e VI e nas alíneas “a” dos incisos III, IX, do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02, atendidos os seguintes requisitos:

I - a área não pode ser inundável, considerada de risco geológico, de nascentes e de manancial.

II - o projeto da área verde pública deve contemplar medidas necessárias para a mínima impermeabilização da superfície, contenção de encostas, escoamento das águas pluviais, recarga de aqüíferos, proteção das margens, recuperação de áreas degradadas e a recomposição da vegetação com espécies nativas, respeitadas as características e funções do ecossistema.

§ 1º - É vedada qualquer intervenção que possa causar o comprometimento ambiental das nascentes e da qualidade da água.

§ 2º - A implantação de área verde pública em área mencionada no caput deste artigo será objeto de licenciamento ambiental pelo órgão competente.

Art. 5º - As Áreas de Preservação Permanentes inseridas em área urbana consolidada e que, até 10 de junho de 2001, se encontravam parcialmente edificadas ou ocupadas, já parceladas ou passíveis de ocupação em parcelamento de solo urbano já aprovado e implantado, poderão, mediante solicitação do empreendedor, ser objeto de licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente.

§ 1º - A atividade a ser licenciada não poderá estar localizada em área inundável, considerada de risco geológico, de nascentes, de manancial, comprovado por estudo técnico específico.

§ 2º - As edificações em Áreas de Preservação Permanente ao longo de corpos de água somente serão objeto de licenciamento ambiental quando não houver outra alternativa locacional.

§ 3º - Deverá o Poder Público celebrar Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso, para o fim de assegurar o cumprimento de medidas decorrentes do licenciamento ambiental. 

Art. 7º Esta Resolução aplica-se somente aos Municípios que possuam conselho de meio ambiente com caráter deliberativo.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Inciso XIII do Artigo 2º da Resolução CONAMA nº 303 .
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